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_da' MINISTÉRIO DA FAZENDAaw.57;;.-Vi;
ir SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEXTA CÂMARA

Processo n°	 36624.000135/2007-60

Recurso n°	 142.739 Voluntário

Matéria	 SALÁRIO INDIRETO

Acórdão n°	 206-01.045

Sessão de	 03 de julho de 2008

Recorrente COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2002

Ementa: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO
UTILIDADE.

SALÁRIO INDIRETO - KIT ENXOVAL DE BEBÉ.

Os pagamentos efetuados a titulo de enxoval de bebê integram o
salário de contribuiçao em razão-de-representarem -acréscimo__
patrimonial ao empregado, sem a correspondente previsão legal
para o afastamento de incidência de contribuições.

SÓCIOS RELACIONADOS NO RELATÓRIO DE CO-
RESPONSÁVEIS - INDICAÇÃO PARA EFEITOS
CADASTRAIS.

Os co-responsáveis relacionados pela auditoria fiscal não
integram o pólo passivo da lide. A relação de co-responsáveis
tem como finalidade cumprir o estabelecido no inciso I do § 50
art. 2° da Lei n°6.830/1980.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da SEXTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos: I) em rejeitar a preliminar de co-
responsabilidade; II) no mérito, em negar provimento ao recurso. Fez sustentação oral o(a)
advogado(a) da recorrent Dr(a). Caio Alexandre Taniguchi Marques, OAB/SP n° 242.279.

ELIAS SAMPAIO FREIRE

Presidente

CLEUSA V IRA D OUZA

Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira, Rogério de Lellis Pinto, Osmar Pereira Costa (Suplente convocado),
Ana Maria Bandeira, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Marcelo Freitas de Souza
Costa (Suplente convocado).
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Relatório

Trata-se de Crédito Previdenciário lançado contra a empresa em epígrafe,
constante da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito —NFLD n° 35.897.793-2 que, de
acordo com o relatório fiscal, fls. 33/37, refere-se a contribuições devidas à Seguridade Social,
correspondentes à parte da empresa, aquelas destinadas ao financiamento dos beneficios
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho e as contribuições destinadas a outras Entidades e Fundos/Terceiros
(SESC, SENAC e INCRA), no período de 01/2002 a 12/2002.

Segundo o referido relatório fiscal, constituem fatos geradores das contribuições
objeto do presente lançamento, os pagamentos, efetuados pela empresa, aos seus empregados
de um Kit de enxoval de bebê, sempre quando do nascimento de filho, constando do manual de
benefícios da empresa as regras para o referido pagamento, o qual é devido a partir do 8° mês
de gravidez da mulher, até o máximo de dois meses após o nascimento.

Informa, ainda, o referido relatório fiscal que a empresa mantém convênio com
o FNDE sobre o recolhimento do salário-educação e que, quanto à contribuição para o
SEBRAE, o contribuinte impetrou medida cautelar com pedido de liminar em Processo N°
2000.61.00.003766-8 na 18S Vara Federal de São Paulo, sendo tais contribuições lançadas em
separado.

Informa, outrossim, que não foram apuradas diferenças de contribuições dos
segurados empregados, pela impossibilidade de se determinar os que já contribuem pelo limite
máximo do salário de contribuição.

Tempestivamente, o contribuinte notificado, apresentou sua impugnação, em
que preliminarmente, discorreu sobre os requisitos dos atos administrativos, para argüir
cerceamento de defesa, por falta de clareza e precisão na descrição dos fatos que embasaram a
cobrança do crédito questionado. Citam-se normas, mas, com relação à situação fática que em
tese embasaria a constituição do crédito, nada é dito.

Alegou que em dois parágrafos das seis páginas do relatório menciona-se
alguma coisa sobre vale-transporte concedido em dinheiro. E, ainda assim, mesmo essas
poucas palavras que tratam do beneficio deixam em branco os fatos que a Sra,.Auditora Fiscal
entende como embasadores da convicção de que a natureza da verba seria salarial.

Que em nenhum momento a fiscalização cita quais os elementos da formação de
seu convencimento nesse sentido, já que deixou de proceder à análise da habitualidade, bem
como a ausência de lei que impeça o empregador de conceder em dinheiro a verba destinada ao
transporte dos empregados, não incidindo sobre ela, portanto a contribuição previdenciária
pretendida.

Por tais motivos, a NFLD não pode subsistir, sob pena de incorrer-se em
verdadeiro cerceamento de defesa e em odioso abuso de poder por parte da administração.
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No mérito, alegou que deveras a impugnante entrega a todos os seus
empregados indistintamente um Kit enxoval de bebé em razão do nascimento de filho,
correspondente a um conjunto e objetos para os cuidados do recém-nascido. Tal beneficio é
concedido a todos os funcionários na forma e na quantidade idênticas. Esclareça-se que o
beneficio constitui mero ato de liberalidade inserido no manual de benefícios da impugnante,
cuja intenção é tão-somente a de proporcionar conforto a recém-nascido, independentemente
do cargo, salário ou função exercidas pelos seus pais na empresa impugnante.

Alegou, ainda, que o beneficio em questão não pode ser considerado como base
de cálculo das contribuições previdenciárias, pois não guarda relação alguma com os serviços

• prestados pelos funcionários da impugnante ou os valores por eles percebidos a esse título. Que
diferentemente do que sustentou a Auditora Fiscal da Receita Previdenciária, o beneficio em
debate apesar de constituir um acréscimo ao patrimônio ou um ganho econômico, não integra a
base de cálculo das contribuições previdenciárias.

Acrescentou que não basta o acréscimo salarial para ser considerada base de
cálculo, sendo essencial as características de retributividade e habitualidade; quanto a primeira,
alega que não há contraprestação proporcional ao trabalho, o valor é idêntico para todos; não
possui vinculação à natureza ou produtividade do serviço prestado e quanto a habitualidade,
alegou sua inexistência, já que decorre de fatos incertos e imprevisíveis (concepção, gravidez e
nascimento).

—Aduz-que-é ilegaL &inclusão_ dos diretores no pólo passivo da obrigação e
concluiu alegando que o benefício em questão não constitui fato gerador de confribInçoes
previdenciárias e que o pretenso crédito tributário foi alcançado pela decadência.

A Secretaria da Receita Previdenciária em São Paulo-Oeste, por meio da
Decisão-Notificação n° 21.003.0/0355/2006, julgou procedente o lançamento, trazendo a
referida decisão, a seguinte ementa:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ENXOVAL. LANÇAMENTO
FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA..

ENXOVAL - o beneficio concedido por liberalidade da empresa,
consistente no fornecimento pela empresa de um kit enxoval de bebê ao
empregado, sempre quando do nascimento de filho com valor e demais
regras divulgadas e conhecidas por todos da empresa, é ganho
econômico, decorre da existência da relação de trabalho, possui
natureza salarial indireta, não se enquadra nas hipóteses de exclusão
do § 9° do art. 28 da Lei n° 8212/91 e, portanto, integra o salário-de-
contribuição, nos termos da mencionada lei.

CO-RESPONSÁVEIS - O art. 13, parágrafo único da Lei n°8620/93 e
art. 268 do RPS, aprovado pelo Decreto n°3048/99 estabelecem que os
diretores são solidariamente e subsidiariamente responsáveis pelos
débitos junto à Seguridade Social, na hipótese de deixar de recolher o
tributo, pois agem com descumprimento do dever jurídico, decorrente
de lei. A relação de co-responsáveis da NFLD atende ao disposto no
inciso I do § 5° do art. 2° da Lei n° 6830/80, não implica nenhuma
cobrança imediata e servirá apenas na hipótese de futura inscrição do
débito em divida ativa e execução fiscal, quando eventual
responsabilidade será devidamente apurada.
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LANÇAMENTO PROCEDENTE."

Intimado da decisão e com ela não se conformando, o contribuinte ingressou
com recurso a este Conselho, razões expendidas às fls. 157/169, reproduzindo os argumentos
aduzidos em sua impugnação, em que protestando pela reforma da decisão-notificação n°
21.003.0/0355/2006. Discorreu sobre o custeio da Seguridade Social, explicitando o conteúdo
do art. 195 da Constituição Federal e das contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 22
da Lei n° 8212/91, para demonstrar que para que haja a incidência de contribuição
previdenciária é necessário que sejam verbas de natureza remuneratória, e sobre os ganhos
habituais dos empregados, desde que relacionados com os serviços prestados ou postos à
disposição do empregador.

Alegou que as verbas pagas pela recorrente aos seus empregados não se
equiparam àquelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias (pois não

• possuem natureza remuneratória), motivo pelo qual o lançamento fiscal decorrido não pode
• prosperar. Isto porque, toda e qualquer obrigação tributária está estrita ao preenchimento de

determinados critérios para a caracterização e adequação do fato jurídico — comumente
denominado "fato gerado?' — aquele antecipadamente previsto na norma, capaz de desencadear
a obrigação tributária de recolher as contribuições previdenciárias.

Alegou que deveras a impugnante entrega a todos os seus empregados
indistintamente um Kit enxoval de bebê em razão do nascimento de filho, correspondente a um
conjunto e objetos para os cuidados do recém-nascido. Trata-se de uma gentileza para com o
empregado, uitcpresente	 budal-que—eencedido- para- todos_os_funcionkrios na forma e  na 
quantidade idênticas. Tal beneficio é entregue independentemente de cargo, salário ou função
exercidas pelos seus pais, não guarda relação alguma com os serviços prestados pelos
funcionários da impugnante ou os valores por eles percebidos a esse título.

Desta feita, o "kit" não pode ser considerado base de cálculo das contribuições
previdenciárias, eis que não se enquadra ao fato jurídico — critério material- descrito na
hipótese de incidência das contribuições previdenciárias em discussão. Que diferentemente do
que sustentou a Auditora Fiscal da Receita Previdenciária, o beneficio em debate apesar de
constituir um acréscimo ao patrimônio ou um ganho econômico, não integra a base de cálculo
das contribuições previdenciárias. Portanto, não há como aceitar que o fato de um kit enxoval
de bebê possuir valor econômico basta para ensejar a incidência de contribuições
previ denci árias.

Nesse sentido, ao definir quais as verbas compõem a remuneração do
empregado- para o fim específico de delimitar a base de cálculo das contribuições
previdenciárias arrecadadas pelo INSS — o Superior Tribunal de Justiça concluiu que não basta
que possuam valor econômico, mas que representem complementação do salário recebido em
dinheiro, em razão dos serviços prestados. Transcreveu o julgado sobre o tema.

Alegou, mais, que para que qualquer verba possa ser considerada na base de
cálculo, não basta o acréscimo salarial para ser considerada base de cálculo, sendo essencial as
características de retributividade e habitualidade; quanto a primeira, alega que não há
contraprestação proporcional ao trabalho, o valor é idêntico para todos; não possui vinculação à
natureza ou produtividade do serviço prestado e quanto a habitualidade, alegou sua
inexistência, já que decorre de fatos incertos e imprevisíveis (concepção, gravidez e
nascimento).

_ _ _
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Aduz que ainda que, se não bastasse a inadequação das verbas em questão
àquelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias em discussão, o até
aqui exposto denota que se está diante da hipótese de exclusão prevista no item 7, da alínea
"e", do parágrafo 9° do art. 28 da Lei n°8212/91, transcreveu o citado item.

Insurgiu, novamente, contra a inclusão dos diretores no pólo passivo da
obrigação e concluiu requerendo seja dado integral provimento ao presente recurso, com a
conseqüente reforma da decisão-notificação n° 21.003.0/0353/2006, a fim de que o lançamento
fiscal levado a efeito seja julgado improcedente o respectivo crédito tributário seja declarado
extinto e, independente do acolhimento do pedido acima, que os diretores da recorrente sejam
imediatamente excluídos do pólo passivo da autuação fiscal, eis que ausente qualquer motivo
de ordem legal capaz de justificá-lo.

O contribuinte impetrou mandado de segurança (2006.61.00.026618-0) e obteve
Liminar para autorizar o arrolamento de bens, equivalente a 30% do valor das exigências fiscal,
definidas nas decisões administrativas proferidas nos citados processos administrativos, para
que possa interpor os respectivos recursos administrativos.

A Secretaria da Receita Previdenciária ofereceu contra-razões.

É o Relatório.

Voto—

Conselheira CLEUSA VIEIRA DE SOUZA, Relatora

Presentes os pressupostos de admissibilidade, porquanto o recurso é tempestivo,
e o contribuinte obteve, por meio do Mandado de Segurança (2006.61.00.026618-0), a
autorização para interposição de recurso acompanhado de arrolamento de bem, em substituição
ao depósito recursal prévio de 30% do valor da exigência fiscal.

Conforme relatado trata-se de Crédito Previdenciário lançado contra a empresa
em epígrafe, constante da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito —NFLD n° 35.897.793-
2 que, de acordo com o relatório fiscal, fls. 33/37 refere-se a contribuições devidas à
Seguridade Social, correspondentes à parte da empresa, aquelas destinadas ao financiamento
dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho e as contribuições destinadas a outras Entidades e
Fundos/Terceiros (SESC, SENAC e INCRA), no período de 01/2002 a 12/2002.

Segundo o referido relatório fiscal, constituem fatos geradores das contribuições
objeto do presente lançamento, os pagamentos, efetuados pela empresa, aos seus empregados
de um ICit de enxoval de bebê, sempre quando do nascimento de filho, constando do manual de
beneficios da empresa as regras para o referido pagamento, o qual é devido a partir do 8° mês
de gravidez da mulher, até o máximo de dois meses após o nascimento.

Compulsando os autos, verifica-se que a controvérsia cinge-se quanto a
possibilidade de incidência ou não da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela
empresa a título de despesas com lcit enxoval de bebê". Para corroborar sua tese a recorrente
invoca, além de outros dispositivos, o art. 28 § 9° da Lei n° 8212/91.
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De fato, o conceito do que vem a ser salário-de-contribuição tanto para o
empregador quanto para o empregado, está previsto na Lei n° 8.212/91, ambos adotando os
mesmos elementos, ainda que por dispositivos diversos. Sendo assim, vejamos o que nos diz o
inciso I, do artigo 28 da referida norma:

"Artigo 28: Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado (.): a remuneração auferida em uma ou mais
empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos devidos
ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os
ganhos habituais sob a forma de utilidades e adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos efetivamente prestados,
quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços
nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção coletiva ou
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;"

Também assim determina o artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho —
CLT, ao tratar da remuneração do empregado, dispõe expressamente que para todos os efeitos
legais, integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as comissões,
percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador.

Nota-se que o conceito legal preocupou-se em afirmar que não apenas os valores
pagos diretamente ao empregado pelo empregador sofrerão a incidência do tributo
	 previden-ciário-Tmas—igualmente os ganhos--decorrentes—de—utilidadesdesde—que—também— -

possuam caráter habitual, tenham natureza onerosa e retributiva. A preocupação do legislador
foi enfatizar o caráter remuneratório da verba dirigida ao empregado, de sorte que o valor
percebido só será salário, se representar um aumento no seu patrimônio, é dizer, que aquilo que
lhe está sendo pago, representa um acréscimo de seus bens.

Nesse sentido, convém ressaltar que com o objetivo de evitar toda sorte de
lucubrações por parte da administração e dos administrados, a respeito da incidência ou não da
contribuição previdenciária sobre determinada verba paga, a lei veio definir, expressamente
quais os pagamentos não integrariam o salário de contribuição. O cuidado do legislador se fez
necessário, pois seria temerário submeter à análise discricionária da autoridade administrativa
de afastar ou não a incidência da contribuição previdenciária, bem como, largar ao arbítrio,
interesses ou conveniência das empresas a ocorrência dessa incidência.

Assim, para que seja possível afastar a incidência de contribuição previdenciária
sobre os valores pagos aos segurados é necessário que tais pagamentos sejam concedidos nos
exatos termos da lei.

Assim, a respeito da incidência ou não da contribuição previdenciária sobre
determinada verba paga, a lei veio definir expressamente quais os pagamentos não integrariam
o salário de contribuição, conforme disposto no § 90 do citado art. 28 da Lei n° 8212/91, que
relaciona as verbas que não integram o salário de contribuição, dentre elas, ao contrário do que
entendeu a recorrente, não se encontra a parcela relativa a pagamentos, efetuados pela empresa,
referentes a "kit enxoval de bebê".
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Por sua vez, a interpretação da norma isentiva não permite incluir nela situações
ou pessoas que não estejam expressamente previstas no texto legal instituidor, em face da
literalidade em que deve ser interpretada (nos termos do art. 111, II da Lei n° 5,172/66-CTN),
do contrário estaria imprimindo-lhe um alcance que a norma não tem nem poderia ter, eis que
as regras de isenção não comportam interpretações ampliativas.Dai porque não é incorreto
concluir que, tendo as utilidades fornecidas origem no contrato de trabalho e surgem em
decorrência da prestação de serviços.

Além disso, representam supressão de ônus que seria suportado pelos
empregados, não se pode negar que se a empresa não colocasse tais benefícios à disposição do
trabalhador, haveria um desembolso com tais despesas, confirmando, assim, sem sombra de
dúvida, que tais verbas, pagas pela empresa, representam uma vantagem econômica acrescida
ao patrimônio do trabalhador.

Por derradeiro, no que concerne ao a alegação de que não existe razões legais
para que a NFLD indique como co-responsáveis os sócios da empresa, uma vez que não se
verifica a responsabilidade pessoal com fulcro no art. 135, inciso III, do CTN. Vale esclarecer
que, de fato, os co-responsáveis mencionados pela fiscalização não são responsáveis solidários
e não figuram no pólo passivo do presente lançamento.

A relação de co-responsáveis anexada pela fiscalização tem como finalidades
identificar as pessoas que poderiam ser responsabilizadas na esfera judicial, caso fosse

	  constatada-a-prática- de-atos-com _ infração__de _leisrcanforme_determina_o_Código_Tributária.
Nacional e permitir que se cumpra o estabelecido no inciso I do § 50 art. 2° da lei n° 6.830/1980
que estabelece o seguinte:

"Art. 2° Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida
como tributária ou não-tributária na Lei n°4.320, de 17 de março de
1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de
Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

(.).

50 0 Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

1- o nome do devedor, dos co-responsáveis e sempre que conhecido, o
domicílio ou residência de um e de outros." (g.n.).

Assim, apesar de toda argumentação apresentada pela recorrente, não vejo nela
qualquer fundamento que possa levar à desconstituição do presente lançamento, eis que se
encontra revestido das formalidades legais exigidas para sua constituição, nos termos das
normas legais vigentes.

Isto posto; e
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CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta

CONCLUSÃO: pelo exposto VOTO no sentido de CONHECER DO
RECURSO, para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se inalterada a
Decisão Notificação — DN n°21.003.0/0355/2006.

Sala das Sessões, em 03 de julho de 2008

CLEUSA ifiA 127-0-11ZA
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